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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETRA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS.

CREA/TO


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS

CONVITE Nº. 06/2010                                                                                                                                                        

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS, doravante CPL/CREA-TO, instituída pela Portaria nº. 011/2010,torna público que estará recebendo, no local, data e horário a seguir determinados, os envelopes “1” e “2”, atinentes aos documentos de habilitação e proposta de preços, respectivamente, relativos ao objeto desta licitação, na modalidade Convite, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE (APENAS UMA VENCEDORA POR LOTE OU UMA VENCEDORA PARA OS DOIS LOTES), mediante condições e existências estabelecidas nesta Carta Convite, conforme a Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, BEM COMO ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

LOCAL: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins – CREA/TO

END: 602 Sul, CONJ. 01. LT. 10 – Av. Teotônio Segurado– Palmas–TO, 

CEP: 77.105-080

FONE: (63)3219-9805/9811/9816

FAX: (63) 3219-9820

DATA E HORÁRIO:

DIA: 21/05/2010 (sexta-feira)

HORARIO: 09h30min com no máximo 10(dez) minutos de tolerância.

1. OBJETO

1.1 A presente licitação será dividida em dois lotes, sendo o objeto do PRIMEIRO LOTE, o fornecimento da CONTRATADA para CONTRATANTE de cartuchos e tonners originais; já o SEGUNDO LOTE terá como objeto a recarga de cartuchos e/ou tonners e a troca de cilindros usados por novos. NÃO SERÁ OBRIGATÓRIO A LICITANTE INTERESSADA PARTICIPAR DOS DOIS LOTES. Segue abaixo o quantitativo dos itens:

a) primeiro lote:

	Item
	DISCRIMINAÇÃO
	Unid
	Quant

	1
	Cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, original, C8727 AL, cor preto, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 10 ml.
	UN
	04

	2
	Cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, original, C8728 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 08 ml.
	UN
	04

	3
	Cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 21A original, C9351 AL cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	06

	4
	Cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 22A original, C9352 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	06

	5
	Cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 98 original, C9364W cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	24

	6
	Cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 95 original, C8766W cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml
	UN
	24

	7
	Tonner para impressora HP laser 1320, original, Q5949A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação
	UN
	02

	8
	Tonner para impressora HP laser 1020, original, Q2612A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UM
	04

	9
	Tonner para impressora HP laser 1505n, original, CB436A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UM
	09

	10
	Tonner para impressora HP laser P1005, original, CB435A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	02

	11
	Tonner para impressora HP laser P2015, original, Q7553a, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	04

	12
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB540A, cor preta, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	13
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB541A, cor azul, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	14
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB542A, cor amarela, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	15
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB543A, cor vermelha, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01


b) segundo lote:

	Item
	DISCRIMINAÇÃO
	Unid
	Quant

	1
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1200, C7115A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	06

	2
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1320, Q5949A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação
	SV
	20

	3
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1300, Q2613A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	10

	4
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1020, Q2612A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	24

	5
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1505n, CB436A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	60

	6
	Recarga de tonner para impressora HP laser P1005, CB435A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	15

	7
	Recarga de tonner para impressora HP laser P2015, Q7553A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	40

	8
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB540A, cor preta, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	06

	9
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB541A, cor azul, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05

	10
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB542A, cor amarela, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05

	11
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB543A, cor vermelha, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05

	12
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, C8727 AL, cor preto, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 10 ml.
	SV
	06

	13
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, C8728 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 08 ml.
	SV
	06

	14
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 21A, C9351 AL cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	18

	15
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 22A, C9352 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml
	SV
	18

	16
	Recarga de cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 98 original, C9364W cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	56

	17
	Recarga de cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 95 original, C8766W cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	44

	18
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1200, C7115A.
	SV
	02

	19
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1320, Q5949A.
	SV
	07

	20
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1300, Q2613A
	SV
	04

	21
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1020, Q2612A
	SV
	08

	22
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1505n, CB436A.
	SV
	20

	23
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser P1005, CB435A.
	SV
	05

	24
	Troca do cilindro usado por novo tonner para impressora HP laser P2015, Q7553A.
	SV
	12

	25
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB540A.
	SV
	02

	26
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB541A.
	SV
	02

	27
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB542A.
	SV
	02

	28
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB543A.
	SV
	02


1.2 Os materiais deverão ser entregues parceladamente ao CREA-TO, quando solicitados, no seguinte endereço: ACSO-SE 60, Conj. 01, Lote 10, Av. Gov. José Wilson Siqueira Campos, Palmas/TO, na Divisão de Recursos Administrativos.

2. DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

2.1 O representante legal será o único admitido a intervir nas fases da licitação.

2.2 A legitimidade da representação será demonstrada POR UM DOS DOCUMENTOS abaixo descritos, que serão entregues em original ou por cópia autenticada, no seu prazo de validade na abrangência de seu objeto, acompanhados da cédula de identidade ou outro documento de identificação de fé pública do representante:

(a) instrumento público de procuração;

(b) instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal, com firma reconhecida;

(c) documento de constituição de sociedade, quando tratar de representante legal que comprove esta qualidade.

2.3 Os documentos citados no item 2.2, serão parte integrante do processo licitatório, e DEVERÃO SER APRESENTADOS EM SEPARADO, isto é, NÃO DEVERÃO ESTAR DENTRO DOS ENVELOPES de documentos ou proposta.

3. DA APRESTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

3.1 A documentação e a proposta solicitadas por este Convite deverão ser entregues conforme as condições abaixo relacionadas:

a) Envelope nº. 01 – Habilitação (documentação);

b) Envelope nº. 02 – Proposta.

3.2 Os envelopes deverão ser apresentados totalmente fechados, devendo constar em sua parte externa e frontal, os seguintes dizeres:

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS/CREA-TO

PROCESSO Nº. 2790/2010 – CONVITE Nº. 006/2010

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE______________

ENVELOPE Nº. ______

CONTEÚDO__________________

4. DA HABILITAÇÃO

4.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado deste certame, exceto consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2 O concorrente NÃO CONVIDADO, deverá manifestar interesse em participar do certame, com antecedência mínima vinte e quatro horas da data marcada para entrega dos envelopes contendo documentação e proposta.

4.3 Considera-se como manifestação de interesse a solicitação endereçada a esta CPL/CREA-TO, por escrito diretamente no protocolo, através do preenchimento e entrega do “aviso de recebimento”, Anexo I, no endereço 602 SUL, CONJ. 01. LT. 10 – Av. Teotônio Segurado – Palmas –TO.

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, bem como aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93.

4.5 Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

4.6 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Convite, bem como na observância das disposições legais pertinentes.

4.7 O envelope nº. 01 (HABILITAÇÃO) deverá conter:

4.7.1 Documentação relativa à HABILITAÇÃO jurídica que consistirá em:

a) Registro comercial, nos casos de empresas individuais e contrato social, nos casos de sociedades civis, com todas as alterações;

4.7.2 Documentação relativa à Regularidade Fiscal que consistirá em:

a) prova da inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da UNIÃO;

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO – CND do INSS;

d) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO – FGTS;

e) prova de REGULARIDADE TRIBUTÁRIA para com a FAZENDA ESTADUAL e MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos.

f) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO PESSOAL EMPREGADO COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, OU MENOR, COM 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TIPO DE TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, CONFORME ANEXO II, QUE DEVERÁ SER APRESENTADA NO ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO / CONVITE Nº; 06/2010;

g) A CPL/CREA-TO verificará, ainda, a declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato, impeditivo da habilitação (EXIGIDA APENAS EM CASO POSITIVO), de acordo com o ANEXO III deste convite.

4.8 A análise dos documentos arrolados no item 4.7, alíneas “a” até “g”, poderá ser efetuada através das seguintes formas: 

a) consulta, pela CPL/CREA-TO, dos comprovantes extraídos pela INTERNET;

b) apresentação dos originais; cópia autenticada em cartório ou publicação em órgão de imprensa oficial, observados os seus prazos de validade, que deverão ser apresentados em envelope “DOCUMENTAÇÃO – CONVITE Nº. 06/2010”.

4.9 Os prazos de validade das certidões comprobatórias de regularidade fiscal e dos demais documentos serão aqueles neles consignados. Nos casos omissos, considerar-se-á como prazo de validade 60 (sessenta) dias contados a partir da sua emissão.

4.10 Não serão aceitos protocolos referentes às solicitações feitas às repartições competentes, quanto aos documentos mencionados neste Capítulo, nem cópias ilegíveis dos mesmos, mesmo autenticadas.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas ou borrões que comprometam sua compreensão, conforme modelo ANEXO V:

a) papel timbrado da empresa, ou identificando com a razão social e carimbo do CNPJ, endereço, nº. de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha contendo a indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da agência e dos respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos documentos pessoais, qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela assinatura do contrato; 

b) nome do proponente, endereço, suas características, identificação  (individual ou social), aposição do carimbo (substituído pelo papel timbrado ou impresso), com o nº. de CNPJ e da inscrição estadual;

c) única cotação de preço para cada item, com até três casas decimais;

d) VALOR TOTAL EXPRESSO POR EXTENSO E EM ALGUNS ALGARISMOS, COM ATÉ TRÊS CASAS DECIMAIS;

e) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

f) DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: NÚMERO DO BANCO, AGÊNCIA E DA CONTA;

5.2. Na formulação da proposta a interessada deverá computar as despesas e custos a serem executados, especialmente os de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, ficando esclarecido que o CREA - TO não aceitará qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos descontos ofertados.

5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Convite, e que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos.

5.4 A simples participação neste certame implica:

a) a plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração;

b) a inclusão, na proposta, dos componentes de quaisquer naturezas, diretos ou indiretos, pertinentes à formação do preço do objeto e que, se vencedora, a licitante entregá-lo-á pelo valor resultante da sua proposta;

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

5.5 DECAIRÁ O DIREITO DE IMPUGNAR OS TERMOS DESTE CONVITE perante à Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, quanto às falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

6. DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

6.1 No dia, hora e local designados neste CONVITE, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a CPL/CREA-TO receberá a DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, EM ENVELOPES DISTINTOS E DEVIDAMENTE LACRADOS. Os envelopes deverão indicar o número deste CONVITE, que conterá as indicações conforme item 3.2.

6.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas fora do prazo estabelecido neste Convite.

6.3 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação quanto à situação das empresas. Caso a Comissão julgue necessária, PODERÁ ELA SUSPENDER A REUNIÃO PARA ANALISAR OS DOCUMENTOS E JULGAR À HABILITAÇÃO, marcando nova data e horário em que voltará a reunir-se.

6.4 Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes contendo as propostas, devidamente lacrados, deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgada a habilitação.

6.5 A Comissão manterá em seu poder as propostas das licitantes inabilitadas, com os envelopes devidamente rubricados e lacrados. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou após a desistência expressa em interpor recurso, ou após o julgamento dos recursos interpostos, as propostas das inabilitadas serão devolvidas às respectivas licitantes, promovendo-se a abertura das propostas das empresas habilitadas, que serão rubricadas pela Comissão e pelas licitantes presentes.

6.6 As licitantes assinarão a lista de presença, passando, as consideradas habilitadas, a ter direito de tomar parte nos demais atos deste Convite.

6.7 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

6.8 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas às propostas, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

6.9 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.10 Não havendo licitante inabilitada, ou se nenhuma das participantes manifestar interesse em interpor recurso, CASO SEJA O INTERESSE DA COMISSÃO, será procedida a imediata abertura dos envelopes com as propostas das empresas habilitadas, que serão rubricadas pela CPL/CREA-TO e pelas licitantes presentes.

6.11 Da(s) reunião(es) para recebimento e julgamento dos documentos de habilitação e propostas, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s) que mencionará(ão) todas as licitantes habilitadas e inabilitadas, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a(s) ata(s) ser(em) assinada(s) pelos membros da Comissão e por todas as licitantes presentes.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

7.1 No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço global por lote, desde que atendidas as especificações constantes deste instrumento licitatório.

7.2 O objeto desta licitação será adjudicado de acordo com a melhor proposta apresentada pela empresa, podendo haver uma ou mais vencedoras, de acordo com as ofertas para os diferentes itens.

7.3 No caso de divergências entre o valor unitário e total, ou por extenso e em algarismos, informados pela licitante, prevalecerão sempre os primeiros.

7.4 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será dada preferência aos bens produzidos no país e, caso permaneça o empate, será efetuado sorteio em ato público, para o qual TODAS AS LICITANTES HABILITADAS serão convocadas.

7.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Convite, bem como aquelas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado.

7.6 Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá dar um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação.

8. DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a licitante vencedora que descumprir as condições deste CONVITE, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93;

b) pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertência;

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

8.2 As multas serão descontadas de eventual valor de garantia prestada ou, se insuficiente, de pagamentos devidos pela Administração ou depositadas no Banco do Brasil S/A e comprovado perante a Contratante, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

8.3 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição;

8.4 Após cada fase da licitação os autos do processo ficam automaticamente com vistas aos interessados, mas sem sair desta Autarquia, pelo prazo legal para interposição de recursos.

8.5 É admissível recurso em qualquer fase da licitação e das obrigações dela decorrentes, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de realização e intimação do ato, de acordo com os preceitos previstos no Art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

8.6 Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos eficácia suspensiva.

8.7 OS RECURSOS referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, devendo ser DIRIGIDOS A(O) SENHOR(A) PRESIDENTE do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins, por intermédio da CPL/CREA-TO, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento mensal será feito em favor da licitante vencedora até o 10º (décimo) dia útil seguinte ao mês do adimplemento do respectivo fornecimento, por z'meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, a qual será conferida e atestada pela Divisão de Recursos Administrativos do CREA-TO.

9.2 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes deste instrumento correrão à conta da rubrica nº. 3.1.20.01 (artigos de expediente).

11. DO CONTRATO

11.1 Será firmado contrato (Anexo IV) com a licitante vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei 8.666/93.

11.2 Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Convite e seus anexos, independentemente de transcrição.

11.3 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos legais.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 A licitante contratada ficará obrigada aos termos constantes da minuta de contrato (Anexo IV).

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Convite.

13.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese da renúncia à apresentação de recursos, lavrados em ata, será o resultado da licitação submetido à Presidente do Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins, para o procedimento de homologação, com a devida adjudicação do objeto desta licitação à vencedora.

13.3 O resultado desta licitação será comunicado às licitantes no local da reunião, no mesmo dia ou noutro previamente definido ou, caso não estejam todos presentes, será efetuado mediante publicação.

13.4 Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Convocação por escrito, e sem justificativa por escrito, aceita pelo Sr(a) Presidente do Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas neste Convite.

13.5 Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto a prazo e preço, atualizado, ou revogar a licitação.

13.6 O CREA/TO reserva-se o direito de anular, revogar ou prorrogar o presente Convite nos casos previstos em lei, por conveniência administrativa, técnica ou financeira ou reclamação de qualquer natureza.

13.7 A CPL/CREA-TO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

13.8 Integram o presente edital:

a) Anexo I - Aviso de recebimento

b) Anexo II - Declaração do disposto no art. 7º., XXXIII, da Constituição Federal/1988.

c) Anexo III - Declaração de fatos supervenientes (obrigatório caso positivo);

d) Anexo IV – Minuta do Contrato;

e) Anexo V – Modelo de proposta.

13.9 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela CPL/CREA-TO, ou através do telefone (63) 3219-9805 (Welideive), (63) 3219-9811 (Ewerton) e (63) 3219-9816 (Felipe)

Palmas, 13 de maio de 2010.

EWERTON ANDRADE CAVALCANTE 

Presidente


WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA
   FELIPE KANICHI ALVES KURODA



     Membro







Membro

Sr. Licitante 

Caso tenham interesse em participar do presente certame licitatório, solicitamos a entrega deste protocolo de recebimento de Edital, devidamente preenchido e assinado, até 24(vinte quatro) horas antes da Sessão de abertura dos envelopes contendo Documentação e Propostas. Devendo ser entregue no Setor de Protocolo do CREA – TO, na 602 Sul, Conj. 01 , lote 10, Av. Teotônio Segurado, Palmas – TO. A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

ANEXO I – CONVITE 006/2010

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

CONVITE Nº 006/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2790/2010

Eu, ___________________________________, representante legal da empresa __________________, situada a ________________________________, Fone/Fax:______________, recebi o Edital do Convite em epígrafe.

Palmas, _____ de ________de 2010.

____________________________________

Assinatura

	


Carimbo do CNPJ

OBS: Este anexo deverá ser encaminhado apenas pelas concorrentes NÃO CONVIDADOS, com antecedência mínima vinte e quatro horas da data marcada para entrega dos envelopes contendo documentação e proposta.
A N E X O II – CONVITE Nº 06/2010

(MODELO)

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA

LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº ______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis).

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ).

______________, em _____ de _____________de 2010.

_______________________________________________

Assinatura do Representante Legal

OBS.:

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO.

- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.

A N E X O III – CONVITE Nº 06/2010

DECLARAÇÃO 

 Declaramos, em atendimento ao previsto Condição 4.7.2, item “g”, da Carta Convite n° 06/2010, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poderá(ão) constituir-se em impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em apreço. (declaração exigida somente em caso positivo, portanto apresentar apenas se existirem fatos supervenientes)

_________________________________

_________________________________

_________________________________

_________________________________

etc.

Local e data.

___________________________________

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique à licitante.
ANEXO IV – CONVITE Nº. 06/2010

CONTRATO ADMNISTRATIVO Nº. _____/2010 (MINUTA) 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONNERS, RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS E TROCA DE CILINDRO USADO POR NOVO TONNER QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS E ______________________________________________________.







Pelo presente instrumento contratual, de um lado Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Tocantins – CREA/TO, autarquia federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.753.808/0001-80, com endereço na ACSU-SE 60, Conj. I Lote 10 – Av. Teotônio Segurado – Palmas/TO, neste ato representado por sua presidente ROBERTA MARIA PEREIRA DE CASTRO, brasileira, separada, Engª. Civil, portadora do nº. RG 54211/D-TO e CPF nº 965.554.086-34, residente e domiciliada na Rua D. Domingos Carrerot nº. 711 – Centro em Porto Nacional/TO,  doravante denominado CONTRATANTE e de outro,  _____________________________________, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _________________________________________, representada neste ato por sua sócia proprietária ______________________, ______________________________________________________________________________________________, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e pactuado o presente instrumento, com fulcro na Lei de Licitações 8.666/93 e supletivamente a Lei Geral dos Contratos e demais legislações pertinentes e ainda, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, mutuamente obrigam-se pelo pacto aqui estabelecido, e definem o objeto do presente contrato os seguintes serviços a serem prestados, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, mediante autorização da presidência ou outra pessoa designada para esse fim, com quantitativos abaixo relacionados e especificações discriminadas na proposta de preços apresentada pela empresa:

	Item
	DISCRIMINAÇÃO
	Unid
	Quant

	1
	Cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, original, C8727 AL, cor preto, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 10 ml.
	UN
	04

	2
	Cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, original, C8728 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 08 ml.
	UN
	04

	3
	Cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 21A original, C9351 AL cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	06

	4
	Cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 22A original, C9352 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	06

	5
	Cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 98 original, C9364W cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	24

	6
	Cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 95 original, C8766W cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml
	UN
	24

	7
	Tonner para impressora HP laser 1320, original, Q5949A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação
	UN
	02

	8
	Tonner para impressora HP laser 1020, original, Q2612A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UM
	04

	9
	Tonner para impressora HP laser 1505n, original, CB436A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UM
	09

	10
	Tonner para impressora HP laser P1005, original, CB435A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	02

	11
	Tonner para impressora HP laser P2015, original, Q7553a, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	04

	12
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB540A, cor preta, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	13
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB541A, cor azul, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	14
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB542A, cor amarela, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	15
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB543A, cor vermelha, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01

	16
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1200, C7115A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	06

	17
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1320, Q5949A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação
	SV
	20

	18
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1300, Q2613A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	10

	19
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1020, Q2612A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	24

	20
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1505n, CB436A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	60

	21
	Recarga de tonner para impressora HP laser P1005, CB435A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	15

	22
	Recarga de tonner para impressora HP laser P2015, Q7553A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	40

	23
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB540A, cor preta, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	06

	24
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB541A, cor azul, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05

	25
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB542A, cor amarela, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05

	26
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB543A, cor vermelha, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05

	27
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, C8727 AL, cor preto, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 10 ml.
	SV
	06

	28
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, C8728 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 08 ml.
	SV
	06

	29
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 21A, C9351 AL cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	18

	30
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 22A, C9352 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml
	SV
	18

	31
	Recarga de cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 98 original, C9364W cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	56

	32
	Recarga de cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 95 original, C8766W cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	44

	33
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1200, C7115A.
	SV
	02

	34
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1320, Q5949A.
	SV
	07

	35
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1300, Q2613A
	SV
	04

	36
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1020, Q2612A
	SV
	08

	37
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1505n, CB436A.
	SV
	20

	38
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser P1005, CB435A.
	SV
	05

	39
	Troca do cilindro usado por novo tonner para impressora HP laser P2015, Q7553A.
	SV
	12

	40
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB540A.
	SV
	02

	41
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB541A.
	SV
	02

	42
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB542A.
	SV
	02

	43
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB543A.
	SV
	02


CLÁUSULA  SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor estimado do contrato é de R$ _________________________, conforme proposta de preços da empresa CONTRATADA junto ao convite nº. 2790/2010, sendo o valor do item 01  cotado por R$ __________, R$ ________________________, o item 02 por R$ _________, o item 03 por ________________.

Pelos fornecimento/recarga __________________________, pagará à CONTRATADA o valor correspondente na nota fiscal/fatura, que deverá ser enviada a Divisão de Recursos Administrativos, no primeiro dia útil do mês subsequente, para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, e assim sucessivamente, através de transferência bancária ou outro meio de pagamento indicada pelo contratado.

Parágrafo Único: Em caso de incidência de impostos, serão deduzidos os respectivos valores da referida nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o inciso II, do art. 57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, através de termo aditivo, quando houver conveniência e vontade das partes.

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DA CONTRATADA:

Competirá ao CONTRATADA prestar os serviços, objeto deste contrato com zelo e pontualidade, não podendo haver falhas ou interrupção dos serviços, salvo os casos fortuitos ou força maior ou ainda, por falta de pagamento do contratante nas condições avençadas na cláusula segunda, fornecendo os materiais solicitados dentro do menor lapso de tempo possível, ou esclarecendo o prazo em que será entregue o pedido.

DO CONTRATANTE: Ao CONTRATANTE, incumbirá a pontualidade no pagamento, no prazo e condições aqui estabelecidas, exceto se houver recusa ao respectivo recibo ou infringência de quaisquer cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: São prerrogativas do CONTRATANTE:

a) modificar no todo ou em parte este contrato para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os direitos do contratado, bem como ainda;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do Art. 79 da Lei 8.666/93;

c) fiscalizar-lhes a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial decorrente do ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

Uma vez adjudicado o bem da licitação, o CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a cumprir com o objeto da licitação, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado.

Em caso de haver recusa do adjudicatário no fornecimento do bem objeto da licitação, caracterizando o total descumprimento de suas obrigações, o mesmo se sujeitará a multa de 25% (vinte e cinco porcento) sobre o valor da proposta.  

De conformidade com os preceitos contidos no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, por inadimplência contratual:

a) multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do presente Contrato, em caso de desistência injustificada no cumprimento de quaisquer cláusulas deste Contrato, ou que de alguma forma cause prejuízos aos CONTRATANTE;

b) Será garantido à CONTRATADA defesa prévia, que poderá ser ou não aceita pelo CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de contratar com Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SEXTA  - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, pelo CONTRATANTE, haja vista a supremacia de Poder Público, conforme dispõe os artigos 77 e seguintes da Lei de Licitações, ou nos casos fortuitos e força maiores, devidamente justificados.

Considerar-se-á rescindido este contrato por qualquer das partes e a qualquer tempo, independente de formalidade judicial ou extrajudicial desde que venham a ocorrer as seguintes hipóteses:

a) inadimplemento das obrigações por qualquer das partes, de forma a tornar inexequível o objeto do presente contrato.

b) se a CONTRATADA impetrar concordata, torna-se insolvente ou tiver sua falência requerida.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato se regerá pela Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações, bem como ainda, pelas demais disposições aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO

Ficará a cargo do CONTRATANTE, a publicação do presente instrumento no Diário Oficial da União e no seguinte site: www.crea-to.org.br, para conhecimento público e eficácia do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste instrumento correrão à conta da rubrica nº. 3.1.20.01 (artigos de expediente).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Declaram as partes que entres elas não há nenhum vínculo trabalhista, responsabilizando-se, cada qual, pelos encargos sociais e previdenciários que lhe forem pertinentes.

Qualquer mudança de endereço deverá ser comunicada de imediato entre as partes, por escrito, com comprovante de entrega.

Podem as partes ajustar quaisquer outras condições, que serão incorporadas a este instrumento através de aditivos ou anexos.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO

As partes elegem o Foro da Justiça Federal desta Capital (TO), como competente para dirimir toda e qualquer dúvida que se originar da interpretação do presente Instrumento. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Palmas (TO), ____ de maio de 2010.

ROBERTA MARIA PEREIRA CASTRO

Presidente CREA-TO

_______________________________

CNPJ Nº. _____________________

Testemunhas:

1................................CPF .............................

2................................CPF .............................
ANEXO V – MODELO DE PROSPOSTA

AO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

CONVITE Nº 06/2010.

ABERTURA DOS ENVELOPES: ___/___/2010.

HORÁRIO: _____

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº _________________________ e inscrição estadual nº __________________, estabelecida no (a) _______________________________________.

Portanto, oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, observadas as especificações de que trata o item 1.1 do CONVITE 06/2010:

	LOTE 01

	Item
	DISCRIMINAÇÃO
	Unid
	Quant
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, original, C8727 AL, cor preto, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 10 ml.
	UN
	04
	
	

	2
	Cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, original, C8728 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 08 ml.
	UN
	04
	
	

	3
	Cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 21A original, C9351 AL cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	06
	
	

	4
	Cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 22A original, C9352 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	06
	
	

	5
	Cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 98 original, C9364W cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	UN
	24
	
	

	6
	Cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 95 original, C8766W cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml
	UN
	24
	
	

	7
	Tonner para impressora HP laser 1320, original, Q5949A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação
	UN
	02
	
	

	8
	Tonner para impressora HP laser 1020, original, Q2612A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UM
	04
	
	

	9
	Tonner para impressora HP laser 1505n, original, CB436A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UM
	09
	
	

	10
	Tonner para impressora HP laser P1005, original, CB435A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	02
	
	

	11
	Tonner para impressora HP laser P2015, original, Q7553a, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	04
	
	

	12
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB540A, cor preta, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01
	
	

	13
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB541A, cor azul, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01
	
	

	14
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB542A, cor amarela, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01
	
	

	15
	Tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, original, CB543A, cor vermelha, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	UN
	01
	
	

	Valor total por extenso
	


	LOTE 02

	Item
	DISCRIMINAÇÃO
	Unid
	Quant
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1200, C7115A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	06
	
	

	2
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1320, Q5949A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação
	SV
	20
	
	

	3
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1300, Q2613A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	10
	
	

	4
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1020, Q2612A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	24
	
	

	5
	Recarga de tonner para impressora HP laser 1505n, CB436A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	60
	
	

	6
	Recarga de tonner para impressora HP laser P1005, CB435A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	15
	
	

	7
	Recarga de tonner para impressora HP laser P2015, Q7553A, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	40
	
	

	8
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB540A, cor preta, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	06
	
	

	9
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB541A, cor azul, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05
	
	

	10
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB542A, cor amarela, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05
	
	

	11
	Recarga de tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB543A, cor vermelha, embalagem em papelão, constando identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação.
	SV
	05
	
	

	12
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, C8727 AL, cor preto, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 10 ml.
	SV
	06
	
	

	13
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP 3550 e 3745, C8728 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 08 ml.
	SV
	06
	
	

	14
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 21A, C9351 AL cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	18
	
	

	15
	Recarga de cartucho para impressora jato de tinta HP D2360, 22A, C9352 AL cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml
	SV
	18
	
	

	16
	Recarga de cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 98 original, C9364W cor preta, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	56
	
	

	17
	Recarga de cartucho para impressora HP officejet H470wbt, HP 95 original, C8766W cor colorida, embalagem em papelão, contendo identificação do fabricante, marca do produto e data de fabricação, com no mínimo de 05 ml.
	SV
	44
	
	

	18
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1200, C7115A.
	SV
	02
	
	

	19
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1320, Q5949A.
	SV
	07
	
	

	20
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1300, Q2613A
	SV
	04
	
	

	21
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1020, Q2612A
	SV
	08
	
	

	22
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser 1505n, CB436A.
	SV
	20
	
	

	23
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para impressora HP laser P1005, CB435A.
	SV
	05
	
	

	24
	Troca do cilindro usado por novo tonner para impressora HP laser P2015, Q7553A.
	SV
	12
	
	

	25
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB540A.
	SV
	02
	
	

	26
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB541A.
	SV
	02
	
	

	27
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB542A.
	SV
	02
	
	

	28
	Troca do cilindro usado por novo do tonner para Impressora HP Laser Color Laserjet CP1215, CB543A.
	SV
	02
	
	

	Valor total por extenso
	


Observação: A licitante poderá participar de um ou dois lotes, porém deve cotar todos os itens do lote que for participar. (Não constar essa observação na proposta).

Dados da empresa:


a) Razão Social: _____________________________________________;


b) CGC (MF) nº: ______________________________________________;


c) Inscrição Estadual nº: _____________________________________;


d) Endereço: ________________________________________________;


e) Fone: _______________ Fax (se houver): __________________;


f) CEP: __________________________; e


g) Cidade: ____________________ Estado: _______________________;


h) Banco _____ Agência nº:_________Conta nº:__________________.

Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: __________________________________________________;

RG nº: __________________________________________________;

CPF nº: _________________________________________________;

Cargo/Função ocupada: ____________________________________;

Fone: ___________________________________________________.

Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data da entrega de seu respectivo envelope.

Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Convite 06/2010 e seus Anexos.

Cidade/UF, ____ de ______________ de _______.

_________________________________________

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa)
ACSU-SE 60 Conj. 01 LT. 10 Centro - Palmas/TO Tel. (063) 3219-9805/9811/9816

CGC Nº.: 26.753.608/0001-80                                                              E.mail: cpl@crea-to.org.br
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